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REGIMENTO INTERNO DO CARF - APLICACAO § 3°, Art. 57

Quando:0-Contribuinte ndo inova nas suas razdes ja apresentadas em sede de
impugnacao, as quais foram claramente analisadas pela deciséo recorrida, esta
pode ser transcrita e ratificada .

DECLARACAO RETIFICADORA. CABIMENTO.

A retificacdo da declaracao por iniciativa do préprio declarante, quando vise a
reduzir ou a excluir tributo, sé é admissivel mediante comprovacéao do erro em
que se funde, e antes de notificado o lancamento.

MULTA DE OFICIO E VEDACAO AO CONFISCO.

No lancamento de oficio a multa a ser aplicada é de 75% conforme estabelece a
legislagdo. Uma vez positivada a norma, é dever da autoridade administrativa
aplica-la, ndo Ihe competindo o exame da constitucionalidade das Leis, nem
deixar de aplica-las, salvo se ja houver decisdo do Supremo Tribunal Federal
neste sentido. Art. 44, | da Lei 9.430/96.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao Recurso Voluntério.

(documento assinado digitalmente)

Honorio Albuquerque de Brito — Presidente

(documento assinado digitalmente)

Fernanda Melo Leal — Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Honorio Albuquerque de

Brito (Presidente), Marcelo Rocha Paura e Fernanda Melo Leal.
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 REGIMENTO INTERNO DO CARF - APLICAÇÃO § 3º, Art. 57
 Quando o Contribuinte não inova nas suas razões já apresentadas em sede de impugnação, as quais foram claramente analisadas pela decisão recorrida, esta pode ser transcrita e ratificada . 
 DECLARAÇÃO RETIFICADORA. CABIMENTO.
 A retificação da declaração por iniciativa do próprio declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, só é admissivel mediante comprovação do erro em que se funde, e antes de notificado o lançamento.
 MULTA DE OFÍCIO E VEDAÇÃO AO CONFISCO.
 No lançamento de oficio a multa a ser aplicada é de 75% conforme estabelece a legislação. Uma vez positivada a norma, é dever da autoridade administrativa aplicá-la, não lhe competindo o exame da constitucionalidade das Leis, nem deixar de aplicá-las, salvo se já houver decisão do Supremo Tribunal Federal neste sentido. Art. 44, I da Lei 9.430/96.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
  (documento assinado digitalmente)
 Honório Albuquerque de Brito � Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Fernanda Melo Leal � Relator
 
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Honório Albuquerque de Brito (Presidente), Marcelo Rocha Paura e Fernanda Melo Leal.
  Contra o contribuinte foi lavrada Notificação de Lançamento � Imposto sobre a Renda de Pessoa Física � IRPF, relativo ao ano calendário de 2004, exercício de 2005, para formalização de exigência e cobrança do imposto suplementar em decorrência da infração apurada pela Fiscalização. De acordo com a Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal, houve omissão de rendimentos no valor R$ 19.934,00, recebidos das fontes pagadoras: A.L. dos Santos Zanoni Farmácia, CNPJ: 05.051.616/0001-05 e Inkafanna Comércio Farmacêutico S.A. . Na apuração do imposto devido, foi compensado imposto renda retido ria fonte sobre os rendimentos omitidos no valor de R$ 434,46. Também houve omissão de rendimentos de aluguéis recebido da administradora de imóveis Piramid Imóveis S/C Ltda, nó valor de R$ 6.159,00.
Inconformado com a exigência, o contribuinte apresentou impugnação, alegando, em síntese, que cometeu erro no preenchimento, pede autorização para efetuar retificação e questiona a aplicação da multa e taxa selic, sustentando o seu caráter confiscatorio e abusivo. 
A DRJ Brasília, na análise da peça impugnatória, manifestou seu entendimento no sentido de que: 
=> quanto à alegação de que houve erro de preenchimento na Declaração de Ajuste Anual, solicitando seja recepcionada declaração retificadora, vale esclarecer que a retificação da declaração, após a notificação do lançamento não tem qualquer efeito, de acordo com artigo 147 da Lei n°. 5.172/66 (Código Tributário Nacional - CTN). Assim,o pedido de apresentação de Declaração de Ajuste Anual retificadora após essa data não pode ser acatado.
=> quanto à inclusão de dependentes na Declaração de Ajuste Anual é uma opção do contribuinte, mas sendo esta feita, há a obrigatoriedade de se declarar os rendimentos recebidos por eles. Assim, há de se somar o rendimento recebido pelo dependente ao percebido pelo contribuinte em Declaração de Ajuste Anual. Portanto, o rendimento recebido pela dependente do contribuinte, no valor de R$19.934,00, deve estar incluído na declaração deste, conforme Notificação de Lançamento.
=> quanto ao pedido de redimensionamento da multa de oficio para 20% e juros moratórios a 1% ao mês, frisa-se que, uma vez instaurado o procedimento de oficio, o crédito tributário apurado pela autoridade fiscal somente poderá ser satisfeito com os encargos do lançamento de oficio (art. 957 do Decreto n° 3.000/99 � RIR/99).
=> desta forma, não se pode afastar a motivação legal que ensejou a aplicação da multa de oficio e a dos juros à taxa SELIC, cujo lançamento foi formalizado através da Notificação de Lançamento em causa.
Por fim, frise-se que a Administração Tributária submete-se ao princípio da legalidade, e o lançamento tributário, segundo o art. 3°, c/c o art. 142 do Código Tributário Nacional, é atividade administrativa plenamente vinculada. Verificada a ocorrência do fato gerador, deve a autoridade fiscal constituir o crédito tributário correspondente, com os acréscimos determinados por lei.
Em sede de Recurso Voluntário, repisa o contribuinte nas alegações ventiladas em sede de impugnação e segue sustentando que teria direito a retificar a declaração e caráter confiscatorio dos juros e multa.

É o relatório.

 Conselheiro Fernanda Melo Leal, Relator.
O recurso é tempestivo e atende às demais condições de admissibilidade. Portanto, merece ser conhecido.

REGIMENTO INTERNO DO CARF � APLICAÇÃO § 3º, Art. 57

Após detida análise dos autos e dos argumentos do Recorrente, entendo que é fácil constatar que o Recurso Voluntário apresentado representa repetições dos argumentos utilizados em sede de impugnação e, em verdade, acabam por repetir e reafirmar a tese sustentada pelo contribuinte, as quais foram detalhadamente apreciadas pelo julgador a quo na  decisão de piso.

 
Nestes termos, cumpre ressaltar a faculdade garantida ao julgador pelo § 3ºdo Art. 57 do Regimento Interno do CARF:


Art. 57. Em cada sessão de julgamento será observada a seguinte ordem:
I ¬ verificação do quórum regimental;
II ¬ deliberação sobre matéria de expediente; e
III ¬ relatório, debate e votação dos recursos constantes da pauta.
§ 1º A ementa, relatório e voto deverão ser disponibilizados exclusivamente aos conselheiros do colegiado, previamente ao início de cada sessão de julgamento correspondente, em meio eletrônico.
§ 2º Os processos para os quais o relator não apresentar, no prazo e forma estabelecidos no § 1º, a ementa, o relatório e o voto, serão retirados de pauta pelo presidente, que fará constar o fato em ata.
§ 3º A exigência do § 1º pode ser atendida com a transcrição da decisão de primeira instância, se o relator registrar que as partes não apresentaram novas razões de defesa perante a segunda instância e propuser a confirmação e adoção da decisão recorrida. (Redação dada pela Portaria MF nº 329, de 2017).
 
Da análise do presente processo, entendo ser plenamente cabível a aplicação do respectivo dispositivo regimental uma vez que não inova nas suas razões já apresentadas em sede de impugnação, as quais foram claramente analisadas pela decisão recorrida.
 
Desta feita, desde já sustento integralmente a manutenção da decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos. Ainda assim, vale ratificar alguns pontos para que não restem dúvidas. 
É importante destacar, primeiramente, que o principio de que ninguém pode se beneficiar de sua própria torpeza possui uma aplicabilidade geral, em qualquer seara do Direito.

Em uma definição bem singela, pode-se dizer que o princípio "ninguém pode se beneficiar da própria torpeza" refere-se a questão de que nenhuma pessoa pode fazer algo incorreto e/ou em desacordo com as normas legais e depois alegar tal conduta em proveito próprio. Além disso, resta positivado na legislação tributária o Princípio da Responsabilidade Objetiva - art. 136 do Código Tributário Nacional (CTN - Lei n.º 5.172, de 25 de outubro de 1966). 

Mesmo que não seja necessário, por apego ao argumento entendo que merão, merece trazer à baila o princípio pela busca da verdade material. Sabemos que o processo administrativo sempre busca a descoberta da verdade material relativa aos fatos tributários. Tal princípio decorre do princípio da legalidade e, também, do princípio da igualdade. Busca, incessantemente, o convencimento da verdade que, hipoteticamente, esteja mais aproxima da realidade dos fatos. 

De acordo com o princípio são considerados todos os fatos e provas novos e lícitos, ainda que não tragam benefícios à Fazenda Pública ou que não tenham sido declarados. Essa verdade é apurada no julgamento dos processos, de acordo com a análise de documentos, oitiva das testemunhas, análise de perícias técnicas e, ainda, na investigação dos fatos. Através das provas, busca-se a realidade dos fatos, desprezando-se as presunções tributárias ou outros procedimentos que atentem apenas à verdade formal dos fatos. Neste sentido, deve a administração promover de oficio as investigações necessárias à elucidação da verdade material para que a partir dela, seja possível prolatar uma sentença justa. 

A verdade material é fundamentada no interesse público, logo, precisa respeitar a harmonia dos demais princípios do direito positivo. É possível, também, a busca e análise da verdade material, para melhorar a decisão sancionatória em fase revisional, mesmo porque no Direito Administrativo não podemos falar em coisa julgada material administrativa. 

A apresentação de provas e uma análise nos ditames do princípio da verdade material estão intrinsecamente relacionadas no processo administrativo, pois a verdade material apresentará a versão legítima dos fatos, independente da impressão que as partes tenham daquela. A prova há de ser considerada em toda a sua extensão, assegurando todas as garantias e prerrogativas constitucionais possíveis do contribuinte no Brasil, sempre observando os termos especificados pela lei tributária. 


A jurisdição administrativa tem uma dinâmica processual muito diferente do Poder Judiciário, portanto, quando nos depararmos com um Processo Administrativo Tributário, não se deve deixar de analisá-lo sob a égide do princípio da verdade material e da informalidade. No que se refere às provas, é necessário que sejam perquiridas à luz da verdade material, independente da intenção das partes, pois somente desta forma será possível garantir o um julgamento justo, desprovido de parcialidades.

Soma-se ao mencionado princípio também o festejado princípio constitucional da celeridade processual, positivado no ordenamento jurídico no artigo 5º, inciso LXXVIII da Constituição Federal, o qual determina que os processos devem desenvolver-se em tempo razoável, de modo a garantir a utilidade do resultado alcançado ao final da demanda.

Ratifico, ademais, a necessidade de fundamento pela autoridade fiscal, dos fatos e do direito que consubstancia o lançamento. Tal obrigação, a motivação na edição dos atos administrativos, encontra-se tanto em dispositivos de lei, como na Lei nº 9.784, de 1999, como talvez de maneira mais importante em disposições gerais em respeito ao Estado Democrático de Direito e aos princípios da moralidade, transparência, contraditório e controle jurisdicional. 

Tendo em vista que já foi esclarecido amplamente ao Contribuinte a impossibilidade, determinada em lei, de se retificar declaração de ajuste anual depois do início do procedimento fiscal bem como que ninguém está livre de penalidades legais, ainda que se argumente que foi erro e que não teve má fé, entendo que não merece nenhum reparo a decisão de piso da DRJ.


Mérito - SELIC - Juros e multa aplicada

No que se refere a aplicação da multa e Selic, vale frisar logo de início que aos tributos federais, a partir de 1º de janeiro de 1996, a taxa SELIC passou a ser o índice de juros e correção monetária a ser aplicado desde o pagamento indevido, por força do art. 39, § 4º, da Lei9.250/95. 

Vale dizer, para os tributos federais deve ser aplicada a taxa Selic (instituída pela Lei nº 9.250/95) e não mais o regramento previsto no Código Tributário Nacional, haja vista que ele próprio abre espaço para que cada ente da federação legisle de forma distinta quanto aos seus tributos.

O termo inicial da fluência tanto da correção monetária quanto dos juros de mora, nos tributos federais, após 1º de janeiro de 1996, será a data do recolhimento indevido. 

A Súmula CARF de número 4 não traz nenhum ponto de dúvida em relação à sua aplicação. Vejamos: 

Súmula nº 4 - CARF: A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil são devidos nos períodos de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais.
No que tange à multa, em que pese a multa não seja tributo, mas sim penalidade que tem por fim coibir o cometimento de infrações, ainda que, hipoteticamente, fosse aplicável a questão de confisco, não compete a esta instância administrativa sopesar a exigência tributária: se é ou não demasiada. Essa tarefa assiste ao Legislador e ao Poder Judiciário. 

No âmbito do Poder Executivo, deve a autoridade fiscalizadora apenas cumprir a determinação legal, de forma vinculada e obrigatória, aplicando o ordenamento vigente às infrações concretamente constatadas.

Apenas a título de ratificação, o STJ já se manifestou diversas vezes no sentido de que é legal o arbitramento realizado pelo Fisco, quando o contribuinte não apresenta documentos hábeis a afastar a infração. A multa de oficio de 75% não se confunde com a multa de mora. Esta decorre do não pagamento no prazo do tributo. A multa de oficio é aplicada quando, em decorrência de fiscalização, é lavrado auto de infração, apurado o quantum devido e efetuado o lançamento de oficio. Inteligência do art. 44 , da Lei nº 9.430 /96.

Ademais, conforme determinado no art. 44, inciso I, da Lei n° 9.430/96, de 27/12/96, nos lançamentos de oficio serão aplicadas as multas de 75% sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição, quando das ocorrências de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata. Portanto, no que tange à multa de 75%, em face do lançamento de oficio, a respectiva penalidade não pode ser reduzida nem dispensada, pois foi expressamente determinada pela legislação de regência.

Por tudo quanto exposto, voto no sentido de NEGAR provimento ao Recurso Voluntário e manter a decisão a quo nos exatos termos da DRJ.


CONCLUSÃO:
Diante tudo o quanto exposto, voto no sentido de  CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntário, nos moldes acima expostos. 
(documento assinado digitalmente)
Fernanda Melo Leal
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Relatorio

Contra o contribuinte foi lavrada Notificacdo de Lancamento — Imposto sobre a
Renda de Pessoa Fisica — IRPF, relativo ao ano calendario de 2004, exercicio de 2005, para
formalizacdo de exigéncia e cobranga do imposto suplementar em decorréncia da infracdo
apurada pela Fiscalizacdo. De acordo com a Descricao dos Fatos e Enquadramento Legal, houve
omisséo de rendimentos no valor R$ 19.934,00, recebidos das fontes pagadoras: A.L. dos Santos
Zanoni Farmacia, CNPJ: 05.051.616/0001-05 e Inkafanna Comércio Farmacéutico S.A. . Na
apuracdo do imposto devido, foi compensado imposto renda retido ria fonte sobre os
rendimentos omitidos no valor de R$ 434,46. Também houve omissdo de rendimentos de
aluguéis recebido da administradora de imoveis Piramid Imoveis S/C Ltda, né valor de R$
6.159,00.

Inconformado com a exigéncia, o contribuinte apresentou impugnagéo, alegando,
em sintese, que cometeu erro no preenchimento, pede autorizacdo para efetuar retificacdo e
questiona a aplicacdo da multa e taxa selic, sustentando o seu carater confiscatorio e abusivo.

A DRJ Brasilia, na analise da peca impugnatoria, manifestou seu entendimento no
sentido de que:

=> quanto a alegacdo de que houve erro de preenchimento na Declaracdo de
Ajuste Anual, solicitando seja recepcionada declaracdo retificadora, vale esclarecer que a
retificacdo da declaracdo, apos a notificacdo do langcamento ndo tem qualquer efeito, de acordo
com artigo 147 da Lei n°. 5.172/66 (Cddigo Tributario Nacional - CTN). Assim,0 pedido de
apresentacdo de Declaracao de Ajuste Anual retificadora apds essa data ndo pode ser acatado.

=> quanto a inclusdo de dependentes na Declaracdo de Ajuste Anual é uma opcao
do contribuinte, mas sendo esta feita, ha a obrigatoriedade de se declarar os rendimentos
recebidos por eles. Assim, ha de se somar o rendimento recebido pelo dependente ao percebido
pelo contribuinte em Declaracdo de Ajuste Anual. Portanto, o rendimento recebido pela
dependente do contribuinte, no valor de R$19.934,00, deve estar incluido na declaracdo deste,
conforme Notificacdo de Lancamento.

=> quanto ao pedido de redimensionamento da multa de oficio para 20% e juros
moratorios a 1% ao més, frisa-se que, uma vez instaurado o procedimento de oficio, o crédito
tributario apurado pela autoridade fiscal somente podera ser satisfeito com os encargos do
lancamento de oficio (art. 957 do Decreto n° 3.000/99 — RIR/99).

=> desta forma, ndo se pode afastar a motivacéo legal que ensejou a aplicacéo da
multa de oficio e a dos juros a taxa SELIC, cujo lancamento foi formalizado através da
Notificacdo de Langcamento em causa.

Por fim, frise-se que a Administracdo Tributaria submete-se ao principio da
legalidade, e o lancamento tributario, segundo o art. 3°, c/c o art. 142 do Codigo Tributario
Nacional, é atividade administrativa plenamente vinculada. Verificada a ocorréncia do fato
gerador, deve a autoridade fiscal constituir o crédito tributario correspondente, com o0s
acréscimos determinados por lei.
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Em sede de Recurso Voluntario, repisa o contribuinte nas alegacdes ventiladas em
sede de impugnacdo e segue sustentando que teria direito a retificar a declaracdo e carater
confiscatorio dos juros e multa.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Fernanda Melo Leal, Relator.

O recurso é tempestivo e atende as demais condicGes de admissibilidade.
Portanto, merece ser conhecido.

REGIMENTO INTERNO DO CARF — APLICACAO § 3°, Art. 57

Apos detida analise dos autos e dos argumentos do Recorrente, entendo que é
facil constatar que o Recurso Voluntario apresentado representa repeticdes dos argumentos
utilizados em sede de impugnacdo e, em verdade, acabam por repetir e reafirmar a tese
sustentada pelo contribuinte, as quais foram detalhadamente apreciadas pelo julgador a quo na
deciséo de piso.

Nestes termos, cumpre ressaltar a faculdade garantida ao julgador pelo § 3°do
Art. 57 do Regimento Interno do CARF:

Art. 57. Em cada sessdo de julgamento sera observada a seguinte ordem:
I — verificagdo do quérum regimental;

I = deliberacdo sobre matéria de expediente; e

111 = relatorio, debate e votagdo dos recursos constantes da pauta.

§ 1° A ementa, relatdrio e voto deverdo ser disponibilizados exclusivamente aos
conselheiros do colegiado, previamente ao inicio de cada sessdo de julgamento
correspondente, em meio eletrénico.

§ 2° Os processos para 0s quais o relator ndo apresentar, no prazo e forma estabelecidos
no 8§ 1°, a ementa, o relatorio e o voto, serdo retirados de pauta pelo presidente, que fara
constar o fato em ata.

§ 3° A exigéncia do § 1° pode ser atendida com a transcricdo da decisdo de primeira
instancia, se o relator registrar que as partes ndo apresentaram novas razfes de defesa
perante a segunda instncia e propuser a confirmacdo e adocdo da decisdo recorrida.
(Redacdo dada pela Portaria MF n° 329, de 2017).
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Da anélise do presente processo, entendo ser plenamente cabivel a aplicacao do
respectivo dispositivo regimental uma vez que ndo inova nas suas razdes ja apresentadas em sede
de impugnacdo, as quais foram claramente analisadas pela decisao recorrida.

Desta feita, desde ja sustento integralmente a manutencdo da decisdo recorrida
pelos seus proprios fundamentos. Ainda assim, vale ratificar alguns pontos para que ndo restem
duvidas.

E importante destacar, primeiramente, que o principio de que ninguém pode se
beneficiar de sua propria torpeza possui uma aplicabilidade geral, em qualquer seara do Direito.

Em uma definicdo bem singela, pode-se dizer que o principio "ninguém pode
se beneficiar da prdpria torpeza" refere-se a questdo de que nenhuma pessoa pode fazer algo
incorreto e/ou em desacordo com as normas legais e depois alegar tal conduta em proveito
proprio. Além disso, resta positivado na legislacdo tributaria o Principio da Responsabilidade
Obijetiva - art. 136 do Codigo Tributario Nacional (CTN - Lei n.° 5.172, de 25 de outubro de
1966).

Mesmo que ndo seja necessario, por apego ao argumento entendo que merdo,
merece trazer a baila o principio pela busca da verdade material. Sabemos que o processo
administrativo sempre busca a descoberta da verdade material relativa aos fatos tributérios. Tal
principio decorre do principio da legalidade e, também, do principio da igualdade. Busca,
incessantemente, o convencimento da verdade que, hipoteticamente, esteja mais aproxima da
realidade dos fatos.

De acordo com o principio sdo considerados todos os fatos e provas novos e
licitos, ainda que ndo tragam beneficios a Fazenda Publica ou que ndo tenham sido declarados.
Essa verdade é apurada no julgamento dos processos, de acordo com a analise de documentos,
oitiva das testemunhas, analise de pericias técnicas e, ainda, na investigacdo dos fatos. Através
das provas, busca-se a realidade dos fatos, desprezando-se as presunc@es tributarias ou outros
procedimentos que atentem apenas a verdade formal dos fatos. Neste sentido, deve a
administracdo promover de oficio as investigacdes necessarias a elucidacdo da verdade material
para que a partir dela, seja possivel prolatar uma sentenca justa.

A verdade material é fundamentada no interesse publico, logo, precisa respeitar
a harmonia dos demais principios do direito positivo. E possivel, também, a busca e anélise da
verdade material, para melhorar a decisdo sancionatoria em fase revisional, mesmo porque no
Direito Administrativo ndo podemos falar em coisa julgada material administrativa.

A apresentacdo de provas e uma analise nos ditames do principio da verdade
material estdo intrinsecamente relacionadas no processo administrativo, pois a verdade material
apresentara a versdo legitima dos fatos, independente da impressdo que as partes tenham
daquela. A prova ha de ser considerada em toda a sua extensdo, assegurando todas as garantias e
prerrogativas constitucionais possiveis do contribuinte no Brasil, sempre observando os termos
especificados pela lei tributaria.
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A jurisdicdo administrativa tem uma dindmica processual muito diferente do
Poder Judiciario, portanto, quando nos depararmos com um Processo Administrativo Tributario,
ndo se deve deixar de analisa-lo sob a égide do principio da verdade material e da informalidade.
No que se refere as provas, é necessario que sejam perquiridas a luz da verdade material,
independente da intencdo das partes, pois somente desta forma serd possivel garantir o um
julgamento justo, desprovido de parcialidades.

Soma-se ao mencionado principio também o festejado principio constitucional
da celeridade processual, positivado no ordenamento juridico no artigo 5°, inciso LXXVIII da
Constituicdo Federal, o qual determina que os processos devem desenvolver-se em tempo
razoavel, de modo a garantir a utilidade do resultado alcancado ao final da demanda.

Ratifico, ademais, a necessidade de fundamento pela autoridade fiscal, dos
fatos e do direito que consubstancia o lancamento. Tal obrigacéo, a motivacdo na edi¢do dos atos
administrativos, encontra-se tanto em dispositivos de lei, como na Lei n° 9.784, de 1999, como
talvez de maneira mais importante em disposi¢des gerais em respeito ao Estado Democratico de
Direito e aos principios da moralidade, transparéncia, contraditorio e controle jurisdicional.

Tendo em vista que ja foi esclarecido amplamente ao Contribuinte a
impossibilidade, determinada em lei, de se retificar declaracdo de ajuste anual depois do inicio
do procedimento fiscal bem como que ninguém esta livre de penalidades legais, ainda que se
argumente que foi erro e que ndo teve ma fé, entendo que ndo merece nenhum reparo a decisdo
de piso da DRJ.

Meérito - SELIC - Juros e multa aplicada

No que se refere a aplicacdo da multa e Selic, vale frisar logo de inicio que aos
tributos federais, a partir de 1° de janeiro de 1996, a taxa SELIC passou a ser o indice de juros e
correcdo monetaria a ser aplicado desde o pagamento indevido, por forca do art. 39, § 4° da
Lei9.250/95.

Vale dizer, para os tributos federais deve ser aplicada a taxa Selic (instituida
pela Lei n° 9.250/95) e ndo mais o regramento previsto no Cédigo Tributario Nacional, haja vista
que ele préprio abre espaco para que cada ente da federacdo legisle de forma distinta quanto aos
seus tributos.

O termo inicial da fluéncia tanto da correcdo monetaria quanto dos juros de
mora, nos tributos federais, apds 1° de janeiro de 1996, sera a data do recolhimento indevido.

A Sumula CARF de nimero 4 nédo traz nenhum ponto de duvida em relacao a
sua aplicagéo. Vejamos:

Stmula n® 4 - CARF: A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratérios incidentes
sobre débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil sdo devidos
nos periodos de inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidacao e
Custodia - SELIC para titulos federais.
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No que tange a multa, em que pese a multa ndo seja tributo, mas sim
penalidade que tem por fim coibir o cometimento de infragdes, ainda que, hipoteticamente, fosse
aplicavel a questdo de confisco, ndo compete a esta instancia administrativa sopesar a exigéncia
tributéria: se € ou ndo demasiada. Essa tarefa assiste ao Legislador e ao Poder Judiciério.

No ambito do Poder Executivo, deve a autoridade fiscalizadora apenas cumprir
a determinacdo legal, de forma vinculada e obrigatoria, aplicando o ordenamento vigente as
infragdes concretamente constatadas.

Apenas a titulo de ratificagdo, o STJ j& se manifestou diversas vezes no sentido
de que é legal o arbitramento realizado pelo Fisco, quando o contribuinte ndo apresenta
documentos hébeis a afastar a infracdo. A multa de oficio de 75% n&o se confunde com a multa
de mora. Esta decorre do ndo pagamento no prazo do tributo. A multa de oficio é aplicada
quando, em decorréncia de fiscalizacdo, € lavrado auto de infracdo, apurado o quantum devido e
efetuado o lancamento de oficio. Inteligéncia do art. 44 , da Lei n® 9.430 /96.

Ademais, conforme determinado no art. 44, inciso |, da Lei n° 9.430/96, de
27/12/96, nos langamentos de oficio serdo aplicadas as multas de 75% sobre a totalidade ou
diferenca de imposto ou contribuicdo, quando das ocorréncias de falta de pagamento ou
recolhimento, de falta de declaragdo e nos de declaracdo inexata. Portanto, no que tange a multa
de 75%, em face do langcamento de oficio, a respectiva penalidade ndo pode ser reduzida nem
dispensada, pois foi expressamente determinada pela legislacao de regéncia.

Por tudo quanto exposto, voto no sentido de NEGAR provimento ao Recurso
Voluntario e manter a decisao a quo nos exatos termos da DRJ.

CONCLUSAO:

Diante tudo o quanto exposto, voto no sentido de CONHECER e NEGAR
PROVIMENTO ao recurso voluntario, nos moldes acima expostos.

(documento assinado digitalmente)

Fernanda Melo Leal



